
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

GoNTRÂTO N.0í2-2025
PROCESSO ADi N|STRAT|VO No 04.0í2-2025
INEXIGIBILlDADE N" O1 2.2025

O MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no
í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy 0, Centro, representad
seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Banos,
no 9991, Centro, Água F P 49.17q
portador (a) do RG no 1 í
inscrito no CNPJ sob o no

Municipal de Educação, a Sra
e domiciliada na Fazenda Outra
no CPF no 40í.XXX.XXX-87

CPF

N' O5XXXXXIO4 S

domiciliad
o neste ato por
o na Rua lrará,
)«X.)«X-í5 e

E CULTURA,
estora, Secretária

brasileira, residente
ua Fria-BA, inscrita

doravante designado
TDA saa iurídica deqpre§a

CNPJ/M
CONTRATANTE e o(a)'e
direito privado, inscrite nó

de 202í, Decreto

F na Rua Mato
o (a) pelo (a)

(a), p (a) do CNH
TRA resolvem

-2025 -
no 14 de abril

e a este
láusulas e

Grosso, 1564 - Centro,
Sr.(a) LUCIANA BERBEL
274-*.545 e do CPF 249.
firmar o presente contlator e9m fu
lnexigibilldade no @12-2úE,, em

Munbipal no 2
ob

instrumento suas disposiçoes ines
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: D

1.í - Constitui objeto do realização de
show artistico com a ban
í9 DE JANEIRO DE 2025,

COST de show no dia
do Co-Padroeiro

São Sebasüão, em palco mo ode Água Fria/BA, nos
termos e condições especificadas no
contrato.

rante e inseparável deste

. Banda/Artista: EDUARDO COSTA. Data: 1910112025 Horário: 22:30h Duraçáo: 01 :30h (uma hora e trinta
minutos). Local do evento: PRAÇA DA MATRIZ
. Valor: 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)

. Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,
dêvido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma
eventualidade de caso fortuíto ou força maior, a nova data de apresentação da banda ficará
a critério do cronograma apresentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento
do contrato, salvo apresentação de contrato previamente assinado para apresentação na

nua Rui gaiUosa, í0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: @

CNPJ: 1 3.606.70210001-65
r eV F ax: (7 51 98252-87 64
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do P rogresso

mesma data apresentada pela comissão, as despesas concementes à logística do artista e
equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por
ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

2. E vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros

í.2. FUNDAMENTAçÃO L ln a 1.
Referência, oí.2 - lntegram este Co

Estudo Tecnico Preliminar, apresen tada pela
CONTRATADA, eventuais an s constantes deste
Processo de contratação direta

2- ÊN
2.1 ra e assinatura
do da

3-

1

os

co (aÉ.
92, lV, Vll e XVlll)
3-1 - O regime de
prazos e condições
Termo de Referên

cu mo os
stam no

4. CúUSULA QU
4.í - As regras de
Referência, anexo

subco o q o Termo de

nta mil reais)

tretas e indiretas decorrentes

a

5- CLÁUSULA QUINTA.
5.1- O valor total da cont
conforme quadro acima.
5.2- No valor acima estão
da execução do objeto,

incluídas
inclusive tributos s, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e oulros
necessários ao cumprimento integral do obleto da contratação.
s.3compete a Contraiada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também:

cAcHE ART|ST|CO 230.000,00
CACHE EQUIPE 60.000,00
TRANSPORTEiTERRESTRE/AEREO 13O.OOO,OO

PRODUÇÃO LOGtSTtCA, DTARTA DE ALTMENTAÇÃO 67.000,00
IMPOSTOS FISCAIS 27.OOO,OO

HOSPEDAGEM 26.000,00

n

g

o

l zo-ooo
Email: setor.conÍatos@aouaÍria.ba.oov.br

cNPJ:'l 3.606.7021000'l -65
Í el I F ax: (7 5) 98252-47 64
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Compete a Contratante: Camarim, palco, som, iluminação, gerador ou ligaÉo eletrica
(triÍasico / bifasico), seguranças, e outros serviços, taxas que vierem a ser cobrados.

s- ct-Áusuu sExTA - PAGAÍúENTO (art.92, V e Vl)

6.'l Os documentos Íiscais de cobra
oA EDUCAçÃO E CULTURA inscrito
Rui Barbosa, í0 - Centro - Agua Fria

nça deverão sêÍ emitidos contra a(o) SECRETARIA
no CNPJsOô er"30.675.352/000í-08, situada Rua

- BA - CEP: 48í70-000L'

;.."1.r
6.20 prczo para pagamentô.qo
definidos no Termo de Referê

1o Parcela 50% (na assinatura d
2o Parcela 50% (até 10 dias apó

s- cúusuLA olTAVA.

encontram-se

crédib 6d Banco: ltaú,6.3 - O pagamento seráfealizado
Agência: 0285, Conta CoÍIertê:

7. CLÁUSULA SÉTIilA - BEÀ{J
7.1 - O reajuste e de
Referência, anexo âde

a:., ., .

OBRI
8.'l- São obri
8.1.2 - Exigi
com o contrato e seus a
8.1.3 - Receber o obj
8.1 .4 - Notificar o

SO ow

Í

d eÍirih§l'}io êrmo de':,'.'
l;. ,,,. ,, I '

s2, &:xÍérlw)

lo de acordo

cta;
verificadas noso

objeto fornecido, para que
às suas expensas;

ou em parte,

8.1.5 - Acompanhar e Íiscalizar a
Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como ges

nto das obrigaçóes Pelo

tora do presente ntrato a Sra. Malucia da Silva Santana e

a execuçáo será Íiscalizada pela funcionária: Djenane de Almeida Cardoso Carneiro

8.1.6 Comunicar a empresa Para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48'170-000.

Email: setor.contÍatos(Aaouaf ria.ba.oov.br
CNPJ: 1 3.606.7021000'l-65
T el I F ax (7 5\ 98252-A7 64

conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133' de 2021;
g.1 .7 - EÍetuar o pagamento ao contratado do valor conespondente à execuçáo do objeto' no

prazo, forma e condi!ões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

b. t .e - Aplica, ,o Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
g I 9 - Eiplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas

à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertine;tes, meramente protelatórios ou de nenhum inteÍesse para a boa execuÉo do ajuste.

ã.rlõ.r - À Ááministração terá o prazo dê até 30 dias, a contar da data do protocolo do

'ff,ry*tr"'
EslffrcoNiRArârffi (

os pêlo

úblecid

eFaÉarn§.ã

'{..
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requerimento para decidir, admitida a pronogaÉo motivada, por igual período'
8.1.íO - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.í.11 - A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve gara por meio de pagamento

de todas as licenças e a dq CAry rio central de

arrecadação e distribuição)

atÍl
n

:i

9. CúUSULA NONA - OBRI

9.í - São obÍigações do

9.1 - O Contratado devê
anexos, assumindo corno
perfeita execução do
9.2 - Atender às dete
superior (art. 137, ll);

Q&jetq ó'se
rq!4âç9e§ r-es

... :;

no prazo fixado pelo fiscal d

r XVI e X/ll)

rfeito

reg
e q

nto das
ateriais,

.i! tecnologia

IilU em parte,
cios, defeitos

ou
incorreçóes resultantes OS

9.5- Responsabilizar-se e ÍTe de acordo

com o Código de Defesa do or todo e qualquer

dano causado à Administração ou sabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução nte, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos dêvidos ou da garan , caso exigida no aviso de dispensa, o valor

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água fria - gn - CeP: +8170-000

Email: setor.contÍatos(OaouaÍria.ba.qov.br
CNPJ: 1 3.606.70210001-65
Í el I F ax'. (7 5) 98252-87 U

conespondente aos danos sofridos;
9.6- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

ieia, colateral ou por aÍinidade,ãté o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gesio, do contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14'133' de 2021;

õ.i- Ouanao não ior possível a verifiãação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado

p"fo«riür"i.iú" de igua FrialBA, o cãntratado deverá entregar ao setor responsável pela

fi;àáú; id contratõ até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
.

2i certidão con-iunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;

3i ceÍtidões que comprove, a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

a

NSCOS

obriga

nto a"'Sü#".
n

e
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e

lação
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domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevt butárias e as demais previstas em
legislação especíÍica, cuja inadimplê idade ao Contratante;
9.9- Comunicar ao Fiscal do o, uer ocoÍTencra
anormal ou acidente que

to de Água Fria/BA9.10 - Prestar todo esclareci
ou por seus prepostos, garanti local dos trabalhos,
bem como aos documentos relat
9.11- Paralisar, por d açao untct io de Água Fria/ q uer vidade que não
esteja sendo executad em urança de

ro§.'rpessoas ou bens de
9.12 - Promover a gu
necessano a execu

m@-i,ten

çi§Mo, d
do o que for

9.13 - Conduzir os t h m dal nente,
cumprindo as dete os mpre I dos
serviços e nas mel s
9.14- Submeter p Fr análise e
aprovaçao, quarsq sn çóes do
memorial descritivo
9.15 - Não permitir a deq ezes exceto na
condição de aprendiz para do trabalho
do menor de dezoito U

9.16 - Manter durante o s obrigações
assumidas, todas as cond bilita
9.17- Cumprir, durante todo e cargos prevista

em lei para pessoa com deficiênc cial ou para aprendiz,
bem como as reseryas de cargos previ
9.í8 - Comprovar a reserva de cargos a que se a usula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

1 16, parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2O21;

9.21- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do(a) Município de Agua FrialBA.
9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE

Rua Rui Barbosa, 1O - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-00
Email: @

CNPJ: I 3.606.70210001-65
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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Governo do Trabalho e do Progresso

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada
por seus funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, e ainda, asseg urar os direitos e de todas as obrigações sanitárias
legais, inclusive quanto aos preços
9.25- Comunicar a Admini d qu anormalidade de
caráter urgente e prestar
9.26 - Responsabilizar-se in
vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por to
servrços;

rmos da legislação

árias à prestação dos

seo socrars

o
a própria,

com a

9.28-Assumirarespo
previstos na legislação
vez que os seus

9.30 - Assumir tod
a execução dos
contingência;

rÉái
s@ra

d

p

s
td

loe
CONTRATANTE;
9.29 Assumir, ta vidê ações
estabelecidas na I uando ncia da
espécie, forem víti emp ços o com
eles, ainda que aco epe

de ivil
pre exao ou

cionadas
gtn

9.3í - Assumir, ainda, a iti ultantes da
adjudicação deste CO

§ ío - A inadimplência da referência lecidos no item
anterior, não transfere a
CONTRATANTE, nem po

ministração da
, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressame
para com a GoNTRATANTE.

idariedade, ativa ou passiva,

§ 2o - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a ser pago
como adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da
CONTRATADA.

10. CúUSULA DÉGIMA- OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD

í 0.1- As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em Gzão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

48170-OOO

Email: setor.contratos@aouafria.ba.oov.br
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to.S- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigaçóes relacionadas a LGPD
í0.5- Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e

dever do conúatado eliminá-los, com
aquelas em que houver necessidade

o iEiteses do art. 16 da LGPD, incluindo
fins de comprovação

do cumprimento de obrig ars ol.l _e ?o prescritas essas

obrigações.
10.6- É dever o

cumprimento dos deveres da
garantir sua observânciá. i'-

í 0.8- O Contratado déveiá

do contratado
responsabilidades deconentes
í0.7- O Contratado deverá e

presta
prorrogável justificadamêntei 'qu
cumprimento da LGPD-r..inclusive q u

10.9- O contrato está
dados pessoais, quan
de opiniões técnicas Ef. recom,qnd

í í. cLÁusuLA DÉCimAPtri'IEl

11.1 - As reg ras refêiiBÍltàs âl'exig
definidos no Termo de ,jln

í2- CLÁUSULA DÉCI
(art.
92, XV)

res, requisitos e

dos, se houver, o
usula, permanecendoi mente responsável Por

icípb dê-rAgua Fria/BA,
daafuo,',,'Fessoais para

di balam.e
à Áe{PD'Po

inente§
d

e

nto de
r mero

, €|oêontram -se

. .:;

(arrr§2, ÍÚixlll)

B,,À, ISTRATIVAS

o que cometer quaisquer das12.1.Comete inÍração administrativa o p

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.í33' , quais se,am:e

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
o. o", úusa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo;

e. Não manter a proposta, salvo em déconência de Íato superveniente devidamente

justificado;
f ruao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

d. 
- Êr"r"l o retardamento da execução ou da entrega do obieto sem motivo justificado;

í. Àpieáentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante ó processo de contrataÉo ou a execução do contrato;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água fria - An - CfP: +8170-000

Email: setor.contratos(ÔaouaÍria.ba.oov.br
CNPJ: 1 3.606.7021000'l-65
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob,etivos da contrata€o;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í2.2,O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores fi
seguintes sançôes:

cará sujeito, s
"W§-e

dade civil e criminal, às

a) Advertência no caso
quando não se justificar a im
b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois d
parcela inadimplida,
suplementação ou re

çáo Direta,

cado sobre o valor da
observância do par apresentação,

deí5( ) dias;
rn

1.1. O atraso superi
descumprimento ou

ora rll§ d a contrato por
so I do artd

137 da Lei n. í 4.1 33,
2. Compensatória dos de 15%
a 25% do valor do
3. Compensatória, u tne em 12.1,
de 15o/o a 25 o/o do trato
4. Para infração d
do Contrato.

d do valor

5. Para infrações des
valor do Contrato.

a 15o/o do

6. Para a infração des a 7o/o do valor
do Contrato, ressalvadas

c) lmpedimento de licitar e lica direta e indireta
do ente Íederativo que tiver aplicado a de 3 (três) anos, nos casos
das alíneas "b" a "9", quando não se justificar a e penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das
alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave c,onforme §5o do art. 156 da Lei '14.13312021.

í2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

nea

tí

n

e

12.3.1 .

12.3.2.
12.3.3.
12.3.4.

A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

fa o
cláusul

do

s

b' do su a multa s

1

lín

d"

ffio

Rrra Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos(@aouafria.ba.oov. br

CNPJ: 1 3.606.70210001-ô5
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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12.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
í2.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao conlratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
12.5. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrig aÉo de reparação integral do à Administração Pública

12.6. A penalida de de multa pode ser ç1rlê# as demais sançôes.

12.7 .Se, durante o processo icàqQo d9 de infração
o ato lesivo à

?

administrativa tipificada
administração pública nacio
à apuração da responsabilidad
com despacho fundamentado,
investigaÇão preliminar ou Pro m inistrativo de Responsa

tivo necessárias
dade competente,

ntual instauração de
o-PAR

s não consideradas como
da Lêi rP í2.846, de 1o

regulái 'r'dôs processos
uÍas âãafri4straçao

cdú çü sem ajurídicí

12.8.A apuração e o iu
ato lesivo à Administra
de
12
ad

lgáftêÍlto das

çlb Pública n

resuÍtaües.,de
gente públicó.

Pública Federal
participação de a

liza processo

a rvando-se

o na ag,Tw,de1 999.

12.',|1 O(A) Co ntra[a(q(â),;decla de e sanções
previstas neste contrato

í3. CLÁUSULA DÉC]M A xn
13.1 - O contrato pode se ridas as o ladas, ou antes

do prazo nele fixado, Por alg
o 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurado
da mesma Lei13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se

e ou da estrutura da emPresa não13.1.2 - A alteraÉo social ou a modiÍicação
enselará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2 Se a operação imPlicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Rua Rui Barbosa, '10 - CentÍo - ua Fria - BA - CEP: 48170-000

Email: setor.conúatos(Aaouaf ria.ba.oov.br
CNPJ: 1 3.606.70210001-65
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@

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.í - Balanço dOS eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2 - Relação dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;

13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4_ A extinção áo contrato náo configura óbice para o .reconhecimento 

do desequilíbrio

eionômico-finãnceiro, hipótese em quJ será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 13í, caput, da Lei n.'í4.133, de 2021)'

li.i. o contiato poderá ser e)dinto caso se @nstate que o contratado mantém vínculo de

nãtur"=" tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

idadea
no

12.1O. A aplicação ,r!ia

e
revi§b

er
o

Lef,flo 14. 33, de
a
adqs

lesiuo
E

ao
ranam
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de 2021).
í3.5- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Quando a não conclusão do contrato item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele consti
administrativas; e
b) poderá a Adminis
medidas admitidas em lei para a

1 4- CLÁUSULA DÉCIII/B'â urARrA

vas sançoes

caso, adotará as

(art. 92, [)
:i

14.í- As despesas
orçamentária própria,
atual, na classificaçã

Unidade Orçamen
Proleto Atividade:2
Tradiçóes Populareq
Elemento da Des
Fonte: 1500

í5. CLÁUSULA DÉCI

15.1 - Os casos omissos
disposições contidas na L

fa em dotação
Fnal o exerctcto

Itura e
clore,

ec
d

00

a

oa

o a) Mun , segundo as
rais aplicáveis e,e

subsidiariamente, segundo as 990 - Código de Defesa
do Consumidor- e normas e princípios

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÓES
í6.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts í24 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.
16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do

art. 125 da Lei no 14.í33, de 2O21.
16.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, àispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.133, de

2021.
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rz- cLÁusurl DÉcltúA sÉTrÍrrA - puBLtcAçÃo

17.1 -O presente corúrato seÉ publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP)

no pÍazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conÍoÍme art. 94,

ll da Lêi Federal no 14.13312021, porem, ênquanto nâo estiver em funcionemento o PNPC,

deverá ser observado o e . 9e do Decreto Municipal n 23812023 e em DiáÍio oficial do
i de ecesso a inÍormaçãoMunicípb até o quinto dia útil do mês subsequgol+áte0dendo a Le

Leino 12.527t2011.

í8. CúUSULA DÉCIUA ÓATAV F
a-.

1E.1 - Fica eleito o Foío da
deconerem da execução desle
conciliação, conformê art. 92, §1

Parâ firmeze e validade dc pàilt
(duas) vias de igual teer..qu
contraentes.

Água Fria/BA, 07 de janeiro
'i' rr.'

da2025

irimir os litoios que
seÍ compostos pêla

o í no 14.133121.

bi duas
los

-e{n
g?

SE

EGXP çOES LTDA
CNPJ/I\'F 07.694.286/0oo1-oo

ECXPETAC

TESTEMUNHAS

1) Ass
Nome:
CPF

PRODUCO
LTDA:

076942860
2) Ass
Nome:
CPF:

T
ado em

Rua Rui Barhosa, '10 - Cenbo - ua Fria - BA - eEP:48170400.
Email: setor b'atosGDâo uaÍria

eNPJ: i 3.606.7ozooo1 €5
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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EXTRATO DE CONTRATO

PÍ€feitura tunlcipal de Água FÍla/BA - Extrato de Contrato - Processo ItlP 04.0í22025,
lnexigibilidade n' 012-2025, Contrato no 012-2025. ConÚatrado(a): ECXPETACULO
pnO-OUçOgS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJrIF sob o no

07.694.2-8610001-00, estabêleciàa na Rua Mato Grosso, 15ô4 - Cenko, Divinópolis/MG - CEP

35.500-027.

Objeto: Contratação de êmpresa para realizaçâo de show artistico com a banda/ertista

EDUARDO COSTA para apresentaÉo de show no dia 19 DE JANEIRO DE 2025, durante a

realizaúo dos tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebasüão, em palco montado na Praça

da Maúiz do Município de Água Fria/BA, corÚorme condições e especificações contidas no Termo

de Referência. Valor Total do conúato. R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).

cAcHE ARTISTICO 230.000'00
cAcHE EQUTPE 60.000,00
TRANSPORTUTERRESTRE/AEREO 13O.OOO.OO

PRODUÇÃO LOGISTICA, DIARIA DE ALIMENTAÇÃO 67.000,00
TMPOSTOS F|SCAIS 27.000,00

HOSPEDAGEM 2ô.OOO'OO

Dotaçáo Orçamentária confome definida no processo. VlgÊncla: alê 3010É/fi2025. Data da Ass.:

o7rc1no25. Ass. por RENAN BARRoS - Prêfeito.

s&.
ESTELA TARIAÚA SILVA OLIVEIRA

Agente de ContrataÉo

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP:48170-000
setor.con tÍatosíOaouaÍria.b a.oov.br
CNPJ: 1 3.606.702000145
Tel/Fax: (75) 98252-8764

Email
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Preíeitura Municipal de Água Fria/BA - EÍreto dê Contreto - Processo No 04.0í22025,
lnexigibilidade no 012-2025, Contreto no 012-2025. Contratado(a): ECXPETACULO PRODUçOES
LTDÀ, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.694.28610001-00'

estabelecida na Rua Mato Grosso, 15&t - Centro, Divinópolis/Mc - CEP 35.500-027.

obieto: contrataÉo de empresa para realização de show aÍtistico com a benda/artista EDUARDO

cosTA para apresentação de show no dia 19 DE JANEIRO OE 2025, durante a realizaÇáo dos

tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastiáo, em palco montado nâ Praça da Matriz do

Município de Água FrialBA, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referênciâ.

Valor Total do Contrato. R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)

cAcHE ARTISTICO 230.000,00
CACHE EQUIPE 60.000,00
TRANSPORTE/TERRESTRE/AEREO 13O.OOO,OO

pRoDUÇÃO LOGTST|CA, DIARIA DE ALIMENTAÇÁO 67.000,00
TMPOSTOS FISCAIS 27.000,00
HOSPEDAGEM 26.000'00

Dotaçáo Orçamentária confome definida no processo. vigência: alé 3010612025. Data da Ass.:

07101t2025. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

ESTELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Agente de Contretação

PreÍêituía de Água Fíia

Rua Bui Batbosa Nr 10

Tel:75 3294-2109

CNPJ: 13.606.7@/0oO1 65


